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PRIMEIRA ALTERAcA0 AO ESTATUTO 

Primeira alteraçao do Estatuto do Consôrcio Püblico Intermunicipal para a Desenvolvimento 
Sustentável da Regiäo do Vale do Médio Iva[ do Estado do Paraná - CIMEIV, aprovado em 
Assembleia Geral Ordinária, realizada no dia 29 de setembro de 2017, passando a vigorar 
corn as seguintes alteraçöes: 

Art. 1 0  - Fica alterado o art. 30  do Estatuto, que passa a vigorar corn a seguinte 
red a ç a a: 

Art. 31 . 0 Consárcio Püblico Intermunicipal para a Desenvolvimento Sustentâvel 
da Regiâo do Vale do Media Iva! do Estado do Paraná - CIMEIV tern coma sede 
tern coma sede a Municiplo de Marialva, corn instalaçâo situada a Rua Santa 
Efigénia, 680, centro, CEP. 86990-000, na cidade e comarca de Marialva - PR. 

Art. 2 0 . Fica alterado o art. 6 0  do Estatuto, que passa a vigorar corn a seguinte 
redação: 

Art. 6°  

a) estruturacão em âmbito regional de equipamentos, màquinas e Inst ala çães pare 
pavimentaçâo asfáltica; 
p) pavimentação do vies urbanas e rurais, par dilerentes processos - pavimentação 
as là/f/ca, elementos pré-moldados do concrete ou outros, services do tapa-buracos da 
pavimentaçao, recapeamento do Was, execução do mob-ho, sarjeta etc., born coma 
serviços corn plementares necessários a execucao dos servicos, qua/s sejam lava gem 
do ruas, remoçao do árvores e pinturas do Was; 
q) roalizar I/c/ta ção pare contratação de bens ou services da qua!, nos fermos do 
ed/ta!, decorram contratos administrativos celebrados par orgàos ou ontidades dos 
entes consorciados, nos termos do §1. 0  do art. 112 da Lei n.° 8.666193 e do art. 19 do 
Decreto n.° 6.01712007. 

Art. 3°. Fica alterado art. 12 do Estatuto que passa a vigorar corn a seguinte redacäo: 

Art. 12 As reuniães da Assemble/a Gorel serão insta/adas, em pr/moire convocação, t 
corn a verificação da presence do representarites legais do enles consorciado.s quo 
represent em, no minima, do/s forces dos votes, o em segunda convocação, do mete do 
do nümero de votes. 

1 

Art. 4°. Fica alterado art. 28 do Estatuto que passa a vigorar corn a seguinte redacao: 

Art. 28. Compote co Secrtário Coral suporvi.bQnar a execucäo do todos as alas 
admin/strativos demandados pela Assemble/a Geral, Conseiho Diretor e Conseiho 
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Fiscal, bern coma ass/stir esses Orgãos quando do realização do reuniöes o outros 
corn promissos e todas as providencias administrativas necessárias 80 desempenho 
das finalidades do Con.sOrcio Püblico. 

Art. 50 . Fica alterado o art. 29 do Estatuto, que passa a vigorar corn a secjuinte 

redação: 

Art. 29. F/ca cr/ado a cargo em comissäo de Secretário Geral, do /ivre nomeacão a 
exonoracao do Presidento do ConsOrcio, SImbolo CC-1, corn vencimonto constante 
no Anexo I. 

Paragrafo bnico. 0 provimento do Cargo em Comissâo de qua trot a este art/go sera 
nomeado polo Pros/dente do Consórcio Pi'blico Intermunicipal pare a 
Desenvolvimento Sustentà vet da Regiäo do Vale do Médio Ival do Estado do Paraná 
- C/ME/V1  desde quo haja dotacão orçamentaria e financeira para atendor as 
despesas, e de acordo corn as parämetros estabe/ecidos nos arts. 16 a 17 do Lei 
Complernentar n° 10112000, e o disposto no inc/so XIII do art. 37 e S 10  do art. 169, 
da Constituicão Federal. 

Art. 6°. Fica alterado o art. 30 do Estatuto, que passa a vigorar corn a seguinte 
redação: 

Art. 30. Compete ao Secretàrio Goral as seguintos atribuicocs: 

a) Supetvisionar a execuçâo de todos as alas administralivos dernandados pc/a 
Assemb/eia Geral, Conseiho Dire (or e Conse/ho Fiscal e assessoré -los quando da 
realizaçao do reuniães e outros corn promissos; 

b) Supervisionac a execução do todas as providências administrativas necessárias aO 
desempenho das finalida des do Consórcio; 

C) Pro por ao Con se/ho Diretor a requisiç5o do ser4dores p6blicos pare servirem ao 
Consorcio; 

d) Assessorar a elaboracao do piano de atividades piurianual e do piano de diretrizes 
orcamentárias a sorom submetidos a Assomblela Geral; 

a) Encarninhar ao Conse/ho Diretor as pro postas pora aprovagão da execuçdo dos 
cant ratos do pro gram a, contra tos do gest5o, born como a p/an//ha de custos 
estabelecida palo contrato do ratelo; 
Assessorar 0 setor contãbll na elaborag5o do pro posta orgamentária anual, a ser 
submetida a Assemble/a Gera/,-  

g) Assessorar a elaboraç5o do balanço e do relatário de atividades anuais a serem 
submetidos ao Conseiho Diretor a a Assembleia Geral, ap6s a aprovacão do 
Con seiho Fiscal; 

h) Assessorar a elaboraçño dos balancetes para ciéncia do Consoiho Diretor; 
1,) Assessorar a elaboração da prestação do contas dos auxiios e subvençöes 

con cedidas ao C/ME/V, para ser apresentada pelo Conse/ho 0/rotor e ao Orgão 
con cessor; 

j) Autorizar compras, dentro dos 1/mites do orçarn onto aprovado polo Consoiho Dirotor 
e fornecirnentos quo estejam do acordo corn a piano do atividades aprovado polo 
rnesrno Conseiho; 

k) Providenciar a autenticacao do livros do alas e do registros do CIME/V; 
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I) Pwvidenciar as convocacöes, agendas e locals para as reuniOes do Consetho 
Dire tor e da Assembleia Geral; 

m) Providenciar todas as diligências polo Conseiho Fiscal; 
n) Gerenciar as projetos e pro gramas exccutados polo CIMEIV; 
o) Gerir administração do pessoal, patrimonial, do materials, do con tratos e do s/sterna 

de tecnologia do informação; 
p,) Supervisionar a execucäo dos ser4cos administrat/vos em geral; 
q) Outras atividades correlatas. 

Art. 71. Fica alterado o art. 32 do Estatuto, que passa a vigorar corn a seguinte 
redaçäo: 

Art. 32. Ficam criados as cargos co'nissionados e ompregos pblicos, fun çöcs 
gratificadas, a rernuncração e atribuicOes constantes do Anexo / e II do Protocolo do 
Infen cOos, sujeitos ao regime jurIdico da Consolidaçao das Lois do Trabaiho (CL T), 
con forme preceitua o art. 40,  inc. IX, da Lei n. 1  11.107/05. 

10 Os cargos em comissão sâo do Iivre norneação e exoneração do Presidente do 
ConsOrcio, nos termos do art. 37, inciso II, do Constituição Federal. 

§ 2° Os empregos pOblicos serão preenchidos par meio do processo do sole ção 
corn pet it/va püblica/concurso pübllco, cujas regras serão disciplinadas por mole do 
Ed//al, do acordo corn as normas quo orientam a Adrninistraçao PUblica (art. 37, CF), 
no entanto, a ocupaçao não gera dire/to a estabilidade. 

§ 31  0 regime fund/co adotado aos ocupanles dos empregos pt'iblicos será aquele 
previsto na Consolidação das Lois do Trabaiho - CLT, sondo as mesmos vinculados 
ao Regime Goral de PrevidOncia Social - RGPS. 

§ 4 0  Para fins do atendimento ao disposto no art. 169, § 1 0, /flCISO II, do Constituigão 
Federal, ficarn autorizadas as concessOes do qua/s quer vantagons polo Conso/ho 
Dirotor, incluindo: horas extras, enquadrarnento salarial o fun cional, gratificaçOe.s, 
diárias, aumentos do remuneracão, cr/a cao do cargos, empregos e fun cOes, cniaçäo e 
alteraçoes do estrutura do carreiras, bern como, admissOes ou contrataçOos do 
possoal a qualquor tItulo, observando o disposto no art. 20 do Lei Corn p/omen tar no 
101, do 04 do maio do 2000, med/ante a aprovação do Assemble/a Gera/. 

§ 
50 A prirneira rev/são geral anual dos se/ar/os e dos vencimontos sera 12 (doze) 

moses apOs a primeira contra/a ção do cargo em comissão ou ernprogado pOb/ico, o 
nos anos subsequentes sempre no mesmo rnôs, pelo Indice Nacional do Peços ao 
Consumidor - lNP/IBGE ou outro quo vier a subs/i/ui-Jo. 

§ 6 0  0 ocupante do cargo em comissão, empregado pub//co ou servidor cod/do deverã 
pre star serviços em qua/s quer dos Municipios consorciados. 

§ 7 0  0 ocupante de cargo em con?issão, empregado pub//co ou servidor cedido fará jus 
a percepção do d/árias, exceto quando o des/ocamento for inoronte a execucão das 
pro pr/as otnibuicOos nos MunicIpios Consorciados, pare cobrir despesas do 
a//mania ção e estadia, cuja regu/amentação dar-se-á por ato do Assembicia Gore!. 

§ 8° Conceder-se-6 aos empregados pQb/icos as adbcionais a que Iizerem fus, par 
forgo do Consolldaçao dos Leis do Trabaiho, ta/s como horas extras, férias e adicional 
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de urn terco, dOcimo terceiro sa/ário, adicional de insalubridade, pericu los/dade, vale 
transporte etc. 

§ 
90 Ficam Inst ituidos e conceder-se-5 aos empregados püblicos os seguiflIes 

bone fIcios: 

I - Assiduidade: Fará jus ao benefIcio do assiduidade, no importo do 10% (dez par 
cento), incidente sobre o vencimento básico, ao empregado pblico quo não flyer 
faltas ou atrasos durante o rnés, justif/cadas ou não. 

It - Vale alimentacao/refeicao, de natureza indenizat Or/a, no valor do R$ 280,00 
(duzentos e o/tenta reals), cuja participacäo do empregado pL'blico sari de 5% (cinco 
por cento) do vale al/monte çao disponibilizado; 

§ 10 Os va/ores do vale rofeição/vale alimentacao sorão corrigidos anualmonto pei'o 
Indice do INPC//BGE do perIodo, nos termos do § 50 destc art/go. 

§ 11 1-lavondo necessidade a execucão dos serviços prestados, o ConsOrcio poderá 
in St ituir banco de horas, a ser regulamentado por ato prOprio da Assemble/a Geral. 

§ 12 Os ocupanles dos Cargos em Comissäo torão dire/to ao recebimento do dec/mo 
torceiro sa/Crio e fOr/as corn ad/cional do urn terço, não fazendo jus a horas extras. 

§ 13 0 ConsOrcio POblico Intermunic/pal para o Desenvolvimento Sustentáve/ da 
Regiao do Vale do MOdio Iva! do Estado do Paran. - C/ME/V contará, tambOm, corn 
qua dro de pessoal integrado por seividores cod/dos pc/os municipios consorciados, 
corn Onus para o ConsOrcio, permanecendo no regime originário, podendo ser 
concedido grat/ficação, nos termos do Anexo II. 

§ 14 0 pagamento de gratificaçOes na forma pre vista no paragrafo anterior deste 
art/go não con figura vInculo novo do .servidor cod/do, inclusive, para a apiiraco de 
responsabi/idade trabaihista ou previdenciOria. 

Art, 8 0 . Fica alterado o art. 33 do Estatuto, quo passa a vigorar corn a seguinte 

red a ção: 

Art. 33. Por sollcitacão do Conse/ho Dire for, a Assemble/a Geral poderá autorizar a 
contrataçëo do pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
torn porária do excepcional /nteresso pOblico nos .soguintes casos: 

/ - enfrentar situaçOos de ca/am/dade pr'blica e ernergOncia na região de atuaçäo, 
con forme entendimento manifest ado em del/bore ção da Assemble/a Coral; 

II - atender necossidado do projetos, pro gramas, atividados e agöes do relevante 
interesse pObl/co aprovados pc/a Assemble/a Geral, mas do prazo determinado, não 
podendo exceder ao I/mite de doze moses do contrataçâo; 

I/I - suprir a vacOncia dos empregos pt.Thlicos necessários ao funcionarnento do 
Consórcio POb//co lntermun/c/ps/ pare o Desenvo/virnonto Sustontá vol do Rcg/ao do 
Vole do MOdio Ival do Estodo do Paraná - C/ME/V no pr/moiro ano do al/v/dade ate o 
pro v/menlo ofet/vo do emprego pub//co vago, por meio de solo cao corn pet itiva 
pQblica/concurso p'blico, hipOtese em quo os contra fados tern poraciamente exercerâo 
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as fun coos do emprego pub//co vago e perceberâo a remuneraçao pre vista ate a 
nomea cOo dos aprovados em solo cOo competitive pub//ca/con curso pub//co. 

Parágrafo On/co. Corn a ext/n cOo, o pessoal cedido ao Consórcio Pciblico ret ornarO 
aos seus Orgãos de or/gem, e os empregados pQb/icos terOo automaticamente 
rescindidos seus contratos de traba/ho corn o con sórc/o, nos termos do § 2 0, do art/go 
29 do Decreto n° 601712007. 

Art. 9°. Fica alterado o art. 58 do Estatuto, quo passa a vigorar corn a seguinte 
redação: 

Art. 58. Para execuçOo de gestOo associada dos pro gramas, acoes, e atividades 
comuns, aprovada a partir dos respectivos contra/os de pro grama e do rate/a, o 
ConsOrcio Pub//co f/ca autorizado a contra/ar a gestOo de serviços prestada por 
Consórcio Püblico ou entidade con génere, constituida sob a Ogido do Lei federal n° 
11.107/2005, med/ante pactuaçOo do termo, atendido os requ/s/tos da Le/ Federal no 
8.666/93. 

Art. 10. Fica alterado o art. 66 do Estatuto, quo passa a vigorar corn a seguinte 
redacão: 

Art. 66. 0 Con sórc/o PUb//co deverO obe decor ao pr/n c/plo da pub/ic/dade, tornando 
pUb//cas as decisOes quo digam respe/f 0 0 terce/ros, de natureza orçamentOria, 
financeira ou con tratual, inclusive aquelas relatives a odni/ssão do pessoal e presto cOo 
de contas e re/a for/os ao Tribunal do Contas. 

1 0  As d/sposiçOes juridicas relativas ao presente Estatuto, bern corno os dc//os 
finance/ros passam a viger após a publicaçOo no OrgOo of/c/al do cede urn dos entos 
subscritores e no órgOo ofic/al do ConsOrcio, podendo sor do forma reduzida, desde 
que a pub//ca cOo indique o local e o si/jo da rode mund/ol do corn pu/adores - internet 
em que so poderO obter seu texto integral. 

§ 20  0 ConsOrcio poderO inst/tu/r o DiOrio Oficial Elet rOn/co do ConsOrc/o PUb//co 
Intermunicipal pare a Desenvo/vimento SustentO vol da RegiOo do Vale do Médio Ival 
do Estado do ParanO - C/ME/V1  como OrgOo Of/c/al pare a publlcaçOo legal e 
d/vulgacao do seus a/os, substituindo a pub//ca ço impressa pare todos as efeitos 
legais e serO ye/cu/ado em endereco e/etrôn/co na rode mun dial do corn putadores - 
Internet. 

§ 31  0 sItio e o conteUdo dos pub//ca cOos deverOo ser assinados dig/ta/monte, corn 
base em certificado emit/do por au/or/dade certificadora credenciada na forma C/a 
leg/s/a cOo federal especIfica. 

§ 41  0 con feUdo dos pub//ca çOes do DiOrio Of/cia! EletrOnico devorO ser assinodo, 
dig/ta/monte, corn base em certificado emit/do par autor/dade cert/ficadora 
credenc/ada, devendo ainda constar o respect/va Car/mbo do Tempo (timestamping). 

§ 51  As pub//ca cOes serOo assinadas par empregado pub//co/cargo em cornissOo 
designado por ato do Presidente do Conseiho Dire/or. 
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§ 6° Considera-se como data da publicação o primeiro dia Ut/I seguinte ao da 
disponibilizaçao da informa cáo no Diário Oficial EletrOnico. 

Art. 11. Permanecem inalteradas as demais disposiçoes do Estatuto/Contrato do 
ConsOrcio PUbiico ffrniado entro os MunicIpios Consorciados, para forma cáo do 
ConsOrcio PUblico Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Regiao do 
Vale do Médlo Ivaf do Estado do Paranã - C/ME/V1  nao aiteradas polo presente 
instrumento. 

Maringá- PR, 29 de setembro de 2017. 

MunicIpic Prefeito ASSINAT 1 A 
Floresta Ademir Luiz Maciel A 
Itambé Vitor Aparecido Fedrigo  

Ivatuba Robson Ramos \ 
Mandaguari Romualdo Batista t 
Marialva Victor Celso Martini  
Maringa Ulisses de Jesus Maia Kotsifas  
Sarandi Walter Volpato  
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Ata no 003 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DO CONSORCIO PCJBLICO 

INTERMUNICIPAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIAO DO 

VALE MEDIO IVAJ DO ESTADO DO PARANA - CIMEIV 

Abs vinte e nove dias de setembro do ano de dois mil e dezessete, em segunda 

convocacäo, as quatorze horas e trinta minutos, iniciou-se na sede do PROAMUSEP, sito na 

Avenida Nóbrega, n° 370 Zona 04, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, a Terceira 

Assembleia Geral Extraordinária do Consbrcio PCiblico Intermunicipal para 0 

Desenvolvimento Sustentável da Região do Vale do Mèdio Iva! do Estado do Paraná - 

CIMEIV, atendendo convocacao por meio do publicaco veiculada no Jamal 0 Diário do 

Norte do Paraná, em 20/09/2017, nos termos artigo 9 0 , inciso I do Protocolo de lntençoes, 

sob a Presidéncia do Senhor Victor Celso Martini, Prefeito do Municiplo de Marialva. 

Participaram da Assembleia, além do Presidente retro mencionado, os senhores: Ademir 

Luiz Maciel, Prefeito de Floresta, Vitor Aparecido Fedrigo, Prefeito de Itambé, Robson 

Ramos, Prefeito de Ivatuba, Romualdo Batista, Prefeito de Mandaguari, Ulisses de Jesus 

Maia Kotsifas, Prefeito de Maringá e, Walter Volpato, Prefeito de Sarandi, conforme lista de 

presença, que passa a fazer parte integrante desta. A reuniäo foi aberta pelo Presidente 

Victor Celso Martini, apresentando a pauta da reunião para deliberar sobre: a)A/tracao do 

Protocolo do /ntencOes e do estatuto; b) Alteraçao do sedc do Con sórcio; c) Outros assuntos 

do interesse do CONSORCIO POBLICO 1NTERMUN/CIPAL PARA 0 DESENVOL'//MENTO 

SUSTENTAVELDA REG/AO DO VALE DO MED10 IVA! DO ESTADO DO PARANA - 

C/ME! V. Iniciados os trabalhos apOs a leitura da ordem do dia, o senhor Presidente saudou 

e agradeceu a presença de todos, inhormando que a mesma iniciou as 14h30min horas, em 

segunda chamada corn o nt.imero de prefeitos presentes nos termos do Estatuto. Passando 

ao primeiro item da pauta, qual seja, a Alteraçâo do Protocolo de lntençöes do Consórcio 

Priblico a alteracao da sede, exp!icou que alteração do Protocolo de Intençôes e do Estatuto 

se faz necessãria a fim de iniciar a operacionalizaco dos serviços de micropavimentacäo 

asfáltica, vez que este Consôrcio foi contemplado corn recursos do Ministérlo da Integracäo 

Nacional para aquisiçao de maquinas e veiculos. A primeira alteraçâo proposta é a rnudança 

da sede do Consbrcio para o Municlpio de Marialva, corn instalacöes situada a Rua Santa 

Efigénia, 680, centro, Marialva - PR, CEP. 86990-000. Colocada a proposiç5o em votaço, 

foi aprovada por unanimidade. A seguir explicou as demais alteraçôes propostas, conforme 

Zz 
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minuta ora apresentada que, em resumo, foram incluidos Os cargos em comissäo, os 

empregos pCiblicos, a forma de provimento e a remuneracâo, além de beneficios como 

assiduidade, vale refeiçao/alimentacäo, diárias, revisão geral anual dos vencimentos 

(INPC/IBGE), acrescentando, ainda, finalidades voltadas a infraestrutura urbana e rural e 

autorização para, se necessârio, instituir o Diário Oficial Eletrônico do CIMEIV. ApOs leitura 

das propostas de alteracao e discussão, estas foram submetidas a votação, restando todas 

aprovadas por unanimidade dos presentes, sendo consubstanciado no Primeiro aditamento 

ao Protocolo de Intencôes. 0 Presidente explicou, ainda, que as alteracöes deveräo ser 

submetidas a aprovaço das respectivas Càmaras de vereadores de todos os entes 

consociados. A seguir colocou a necessidade, diante das alteraçöes do Protocolo de 

lntençöes ora aprovadas, de alterar de idéntico modo o Estatuto/Contrato de Consôrcio 

Püblico, o que restou aprovado por unanimidade. Sem mais consideraçöes ou outros 

assuntos a serem discutidos, o Presidente do C!MEIV, Prefeito Victor Celso Martini, deu por 

oFrada a reuniâo, 	e eu 	Antonia Aparecida 	Fernandes dos Santos 

	

r u 	I) 	 , Javrei a presente ata, que vai ser assinada por mim e os 

Prefeitos Municipals presentes, conforme seue: 

\\J 
f'QfJ\ 

We.' 	DO 9 If I 

Ernolum,nlol  
Funr.ju, 	 7.86 	Reciistro,lv'h das Pessoas Juridicas 
OItt,,br 	8,21 Av/rc 
F 	 10 	 3/6.416 Livro A-028 un.rp.n 	 1,  
Mkroflm. 	 0,66 
Total 	RO 	 r 	e" 

	

Arquivo 	Protocolo 	

iann 	

Xa 	cante 
VRC 	 100,00 

Selo Digital 	'as 	u u 3Atuy, C.trolef Vp5.,jQ6' 
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Publicaço do Estatuto 

Contrato de Consórcio Püblico 

Os Entes Consorciados representadbs pelo MUNICIPIO DE. FLORESTA, CNPJ 

72.282.706/0001-55 corn sede na Av. GetUlio Vargas no 2420 - CEP 87120-000, em 

Floresta - PR., neste ao representado pelo senhor JOSE ROBERTO RUIZ, brasileiro, 

casado, Prefeito Municipal, portador da CIIRG n° 3.104.608-4 da SSP/PR, e inscrito no 

CPF/MF sob no 459.114.289-20, residente e dorniciliado na Av. GetUlio Vargas no 1826, 

centro, em Floresta, PR., MUNIC1PIO DE ITAMBE, CNPJ 76.282.698/0001-47, corn sede na 

Praca Rui Barbosa no 34 - CEP 87175-000 em Itambé - PR., neste ato representado pelo 

senhor, ANTONIO CARLOS ZAMPAR, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da 

Ct/RG n° 4.192.509-4 da SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 564.256.519-20, residente e 

domiciliado na Rua Rodolfo Alfredo Schilater no 270, centro, em Itambé, PR.; MUNICIPIO 

DE IVATUBA, CNPJ 76.285.337/0001-54, corn sede na Av. Marechal Floriano n° 797 - CEP 

87130-000, em Ivatuba - PR., neste ato representado pelo senhor, ROBSON RAMOS, 

brasileiro, solteiro, Prefeito Municipal, portador da CIIRG n° 1.349.887-8 da SSP/MT, e 

inscrito no CPF/MF sob n° 778.017.681-91, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril n° 

099, centro, em Ivatuba, PR.; MUNICIPIO DE MANDAGUARI, CNPJ 76,285.345/0001-09, 

corn sede na Av. Amazonas no 500 - CEP 86975-000, em Mandaguari - PR., neste ato 

representado pelo senhor, ROMUALDO BATISTA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, 

portador da Cl/RG no 3.489.662-3 da SSPJPR, e inscrito no CPF/MF sob n° 652.718.409-30, 

residente e domiciliado na Rua Padre Antonio Locki n° 848, centro, em Mandaguari - PR; 

MUNICIPIO DE MARIALVA, CNPJ 76.282.680/0001-45, corn sede na Rua Santa Efigénia 

no 680 - CEP 86990-000, em Marialva - PR., neste ato representado pelo senhor, EDGAR 

SILVESTRE, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cl/RG n o  1269.744-9 da 

SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 278.245.949-04, residente e domiciliado na Avenida 

Dr. Eurico Barros n° sso, centro, em Marialva, PR; MUNICIPIO DE MARINGA, CNPJ 

76.282.656/0001-06, Av. XV de Novembro n° 701, CEP 87013-230, em Maringá - PR., 

neste ato representado peto senhor, CARLOS ROBERTO PUPIN, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador da Cl/RG n° 102.982-9 da SSP/PR, e inscrito no CPFIMF sob n° 

317.929.879-00, residente e domiciliado na Av. Tiradentes no 968, apto. 901, centro, em 

Maringá, PR., e MUNICPIO DE SARANDI, CNPJ 78.200.48210001-10, corn sede na Rua 

José Emilio Gusmão n° 510 - CEP 87111-230. em Sarandi - PR., neste ato representado 

pelo senhor, CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, portador da Cl/RG n° 4.323.442-0 da SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 

668.320.639-20, residente e dorniciliado na Rua José Emiliano de Gusmâo n° 565, centro, 

em Sarandi, PR., tornam pbIico o Estatuto do Consórcio Pblilntermin ipaI para o 
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Deserivolvimento Sustentável da Rcgião do Vale do Médio Ival, do Estado do Paraná - 

CIMEIV na forma do Contrato de ConsOrcio Püblico, constituido em Consórcio PCihlico 

corn personalidade juridica de direito püblico, integrante da administraço indireta de todos 

os Entes Consorciados, nostermos do art. 6 1 , inc. I, § 1 0  da Lei Federal r' 11.107/2005, corn 

ratificação do Protocolo de lntençöes, firmado em 25/01/2013, através de suas respectivas 

leis municipais especificas, e aprovação de seus representantes legas reunidos em 

Assembleia Geral realizada no dia 26 de juiho de 2013, sendo a publicaçäo do presente 

Estatuto na Imprensa Oficial, de cada Ente Consorciado, condiçao imprescindivel para a 

forrnalizaco do referido Contrato de Consórcio Pi.iblico, nos termos que se segue: 

TITULO I 

DA DEN0MINAcA0, CONSTITUIcAO, SEDE, AREA DE ATuAçA0 E DURAçAO 

NEWrtujti 

DA DENOMINAçA0 E coNsTITulçAo 

Art. 1°. - 0 Consôrcio PUblico Intermunicipal para o Dose nvolvirnento 

Sustentável da Rogiao do Vale do Médio Ival, do Estado do Paraná CIMEIV é 

constituido sob a forma do associaç5o piblica, de natureza autárquica, integrante da 

adrninistração indireta de todos os Entes, regendo-se pelo contrato de Consórcio Pi'iblico, 

devidamente aprovado na forma do presente Estatuto, previsto pela Federal Lei n 

11.107/2005, e Decreto n °  6.017/2007, além das respectivas Leis Municipais de cada Ente 

Associado, e legislaçäo aplicável a espécie e regulamentacäo efetivada por seus ôrgäos. 

Art. 20. - 0 ConsOrcio Piblico é composto pelos MunicIpios de FLORESTA, 

ITAMBE, IVATUBA, MANDAGUARI, MARIALVA, MARINGA e SARANDI, todos corn leis 

de ratificação do protocolo de intençôes aprovadas pelo Poder Legislativo local e em vigor, 

representadas pelos seguintes atos normativos e constitutivos de obrigacoes: 

- MunicIpio de Floresta - Lei Municipal n° 1054, de 10  de abril de 2013, corn 

publicação na lrnprensa Oficial, em data de 02/04/2013; 

II - Municipio do ltambé - Lei Municipal n° 1132, de 19 de fevereiro de 2013, corn 

publicaçao na Imprensa Oficial, em data de 21/02/2013; 

Ill - Municlpio de lvatuba - Lei Municipal n° 596, de 09 de abril de p013, com-

publicação na Imprensa Oficial, em data de 11/0 2013; 	 f' I ,9JJ72 
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IV - Municiplo de Mandaguari - Lei Municipal no 2100, de 12 de marco de 2013, 

corn publicaçao na Imprensa Oficial, em data de 15/03/2013: 

V— Municipio de Marialva - Lei Municipal no  1731, de 26 de fevereiro de 2013, corn 

publicaçâo na Imprensa Oficial, em data de 27/02/2013; 

VI - MunicIpio de Maringá - Lei Municipal n° 9505, de 23 de rnaio de 2013, corn 

pubIicaco na lmprensa Oficiat, em data de 29/0512013; 

VII - Municlpio de Sarandi - Lei Municipal n° 2010, de 17 de junho de 2013, corn 

pubIicaço no Imprensa Oficial, em data de 20/06/2013. 

Paràgrafo ünico. 0 rot de entes federativos integrantes do Consárcio Püblico 

poderá ser ampliado ou diminuido, a depender da retirada ou exclusão e ingresso de ente 

federativo. 

CAPITULO II 

DA SEDE, AREA DE ATuAcA0 E DuRAçA0 

Art. 3°. - 0 Consórcio Pühlico Intermunicipal para o Desenvolvimento 

Sustentável da Região do Vale do Módio lvai, do Estado do Paranà - CIMEIV tern corno 

sede o Municipio de Maringá, corn instalaçöes situadas no Avenida XV de Novembro, no 

1229, centro, CEP 87013-230, no cidade e cornarca de Maringa - ParanO. 

§ 1°. 0 espaço fIsico e o mobiliário necessârio ao regular desenvolvimento das 

atividades serào arcados pelo municiplo sede. 

§ 20. Poderá o local ser alterado, desde que assim disponha a assembleia geral, em 

votaçào por maioria simples. 

Art. 4°. - A area de atuação do consórcio corresponde a soma do territOrio dos 	L. 
MunicIpios de FLORESTA, ITAMBE, IVATUBA, MANDAGUARI, MARIALVA, MARINGA e 

SARANDI, todos localizados na Região do Vale do Médio do lvai, no Noroeste do Estado 

do Paraná. 

Parâgrafo ünico. A area de atuaço poderá ser ampliada ou reduzida, a dependr 

de eventuais retiradas ou entradas de t 	derasnConsôrcio PUblico. 



REGITRO CIVIL DAS PESSOAS JLJRIDPCAS 

CIMEIV 	 MARINGA.PR 	 44 

CONSORCIO PCJBLICO INTERMUNICIPAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA 

REGIAO DO VALE DO MEDIO IVAI DO ESTADO DO PARANA 
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Art. 5 0 . - 0 prazo de duração do ConsOrcio Ptiblico é indeterminado. 

TITULO H 

DAS FINALIDADES DO CONSORCIO PUBLICO 

CAPITULO UNICO 

DAS FINALIDADES 

Art. 6 ° . - 0 Consórcio Ptblico tern por finalidade promover o desenvolvimento 

sustentável da Regiao do Vale do Médio lvai do Estado do Paraná, englobando as 

dimensOes econôrnicas, social, cultural, ambiental e notadamente: 

a) Adquirir, contratar e utilizar patruihas rodcviärias, agricolas e equipamentos em 

conju nto: 

b) Prestar 2ssistência técnica de extensão rural; 

C) 	Implementar estrutura para a coleta e reciclagem de residuos sôfldos e 

executar os serviços correspondentes; 

d) Construr e administrar aterros sanitàrios; 

e) Elaborar e executar projetos, programas, treinamentos e dernais ago- es clue 

contribuarn para a qualificação e irnplementaço de serviços em todas as 

areas de atuaçâo das municipalidades; 

f) Adotar posturas voltadas a concretizacâo das normas de proteção ambiental, 

inclusive a reparação de passivos existentes; 

g) Fomentar a turismo sustentável; 

h) Fromover acoes direcionadas a capacitaçäo e aperfeiçoarnento técnico e 

profissional da populaçâo em geral e das pessoas vinculadas as 
administracöes municipais; 

i) Efetivar politicas que contribuarn para a meihoria da qualidade de vida no 

campo e na cidade; 

j) Qualilicar o sistema de atendimento a saüde, englobando as areas especiais e 

complexas; 

k) Adotar as medidas necessârias para a implementação do Sistema Unificado de 

atençao a Sanidade Agropecuária (SUASA) em todos Os Municipios, bern 

como contribuir para a adequaço de produtores as normas de' roteçào 

sanitâria; 
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I) 	Fomentar as areas de cultura, esporte, lazer e educaçâo promoverido açOes e 

obras necessárias; 

rn) Desenvolver o comércio, a indüstria, o setor de telecomunicaçöes e 

tecnologias; 

n) 	Promover o acesso a moradia digna e as ccndcâes de urbanidade e 

salubridade. 

TITULO III 

DA ESTRUTURA, COMPETENCIAS, REPRESENTAQAO 

CAPITULO I 

DA ESTRUTURA 

Art. 70• - A estrutura oranzacionaI do Consórcio PjbIico conta corn os seguintes órgâos: 

Assemblea (3eral; 

a) Conseiho Diretor; 

b) Conseiho Fiscal; 

c) Secretaria Gera]. 

sEcAo 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 8 0 . - A Assembleia Geral, composta par todos Os entes federativos que iritegrarn 

o Consôrcio Püblico é sua iristância maxima. 

Art. 9°. - Compete a Assembleia Geral. 

- Elaborar, aprovar e modificar o estatuto do Consôrcio Piiblico; 	 1'  

II - Eleger o Presidente do Consôrcio PCb!ico, a Vice-Presidente e a Tesoureiro, 

todos as integrantes do Conseiho Diretor e Fiscal; 

Ill - Deliberar e aprovar alteraçöes no contrato de Consôrcio Püblico; 

IV - Julgar os procedimentos para aplicaçâo das penalidades de suspensão e 

exclusão de ente consorciado e executar a decisão correspondente; 

V - Deliberar sabre as contribuicOes mensais a serem definidas 	cant to de 

rateio e respectivas cotas de 
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VI - Aprovar: 

a) 0 orçamento anual do ConsOrcio PibIico, bern como respectivos créditos 

adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos par recursos advindos de 

eventuais contratos de rateio; 

b) A politica patrimonial e financeira e os programas de investimento do 

Consórcio. 

C) 	0 Piano de Metas e a Relatôrio Anual de Atividades; 

d) As prestaçoes de contas, depois de opiniäo do Conselho Fiscal, 

e) A realização de operaçães de crédito; 

I) 	A celebraçâo de convénios; 

g) A alienaçäo e a oneracao de bens môveis e irnôveis do Consôrcio; 

h) A mudanca de local da sede. 

VII - Del inir, par 2/3 (dais tercos), o nmero e as funcães do quadra de pessoal; 

VIII - Prestar cantos 30 ôrgo concessor dos auxilios e subvençöes que a consôrcio 

venha receber; 

IX - Contratar serviços de auditoria; 

X - Decidir sobre a ingresso de outros entes federativos no consórcio Püblico; 

XI - Aprovar a extinção do consórcio; 

XII - Deliberar sobre assuntos gerais do consárcio. 

Art. 10. • A Assembleia Geral se reunirá: 

a) Ordinariamente, em uma oportunidade por ano, realizada ate 0 1 °  dia de 

ma rca; 

b) Extraordinariamente, sempre que a efetivacão da finalidade do consórcio 

assim reclamar. 

Art. 11. - As reuniöes da assembleia serão convocadas pelo representante legal do ' 

Consôrcio Püblico, par meio de ato formal endereçado a todos os entes corsorciados. 

§ 1°. Podern requisitar a realizacâo de assembleias extraordinrias entes 

consorciados em nümero minimo de quatro, providéncia que vinculará o represontonte legal 

do Consórcio PUblico; 	 ("\ 

d6 
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§ 20 . A convocação para as atos deverá ser entregue corn, no minimo 5 (cinco) dias 

üteis de antecedência e conterâ, resumidamente, a pauta de discussão, o dia, hora e loca l  

da reuniäo. 

Art. 12. - As reuniöes da Assembleia Geral serão instaladas, em prirneira 

convocação, corn a verificacão da presença de representantes legais de entes consarciados 

que representem, no minima, metade do nürnero de votos. e ern segunda convocação, de 

dais tercos do nimero de votos. 

§ 10. Em caso de reunião da Assembleia Geral destnada a elaborar, aprovar. ou 

alterar o estatuto social, e ainda, deliberar a respeito da extincão do Consórcio Ptiblico, a 

instalaço da sessäo, em prirneira convocaçao, ocorrerá corn a verificaco da presenca de 

representantes legais de entes consorciados que representem a integralidade do nimero de 

votos, e em segunda convocacao. de metade do nUmero de votos; 

§ 2. Entre uma e outra convocaco, correrá o tempo de 30 (trinta) minutos. 

Art. 13. - Cada ente federativo integrante do Consórcio Püblico contarâ corn urn 

tnico voto nas reuniöes da assembleia geral, de idéntico valor. 

Parágrafo Unico. Em caso de empate na votacào das deliberaçöes, prevalecerâ a 

'iotO do presidente do Consôrcio POblico. 

Art. 14. - Participarâo da Assembleia Geral Os Chefes do Poder Executivo de cada 

onto federado consorciado, ou representante corn poderes especificos registrados em 

instrumento particular formalizado exciusivarnente para tal fim. ( 

SEQAOII 

DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 15. - 0 Conselho Diretor e responsável polo direco do Consàrcio Pibhco 

lntermunicipal para o Desenvolvirnento Sustentável da Região do Vale do Médi Ival do 

Estado do Para ná. 	 G:~' 
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Art. 16. - 0 Conselho Diretor é constituido por 3 (très) membros, eleitos pela 

Assembleia Geral, sendo urn deles o Presidente do Consárcio Pblico, o Vice-Presidenle e 

o Tesoureiro. 

Art. 17. - 0 Presidente, representante legal do Consórcio PUblico, será eleito por 

maloria simples, pela Assembleia Geral, dentre urn dos prefeitos dos Municipios que 

compoe o Consôrcio Püblico, na primeira quinzena de dezembro do ültimo ano da gestâo. 

§ 10. 0 mandato do representante legal perdurarâ por 2 (dois) anos, vedada a 

recondução ininterrupta ao cargo, 0 se encerra no dia 31 de dezembro, sendo que 0 

primeiro deles se inicia quando da escoiha do representante em Assernbleia Geral, e o 

demais sempre no 1 0  dia de janeiro do ano seguinte a escoiha. 

§ 20. A eleiçao realizada em periodos que coincidam corn o final do mandato eletivo 

de Prefeito Municipal, serâ realizada entre Os prefeitos já eleitos e diplomados pela Justiça 

Eleitoral, cuja eleicao será realizada na ultima quinzena do termino do mandato e o eleito 

tomará posse no dia 10  de janeiro. 

Art. 18. - 0 Vice-Presidente e o Tesoureiro serão eleitos por maioria simples, pela 

Assemblela Geral, conforme disposição do artigo anterior. 

Art. 19. - Na ausência do Presidente, o Consôrcio Piiblico será representado e 

gerido pelo Vice-Presidente, e na auséncia deste, polo Tesoureiro. 

Art. 20. - 0 Conselho Diretor reunir-se-a: 

a) Ordinariamente, a cada 2 (dois) meses; 

b) Extraordinariamente, sempre que a finalidade do órgão assim exigir. 

Art. 21. - As reuniöes serão formalmente convocadas pelo Presidente do ConsOrcio 

Pblico, corn antecodéncia minima de 5 (cinco) dias Uteis. 

Parágrafo ünico. 0 ato de convocacão conterá, resumidamente, a pauta de 

discussâo, o dia, hora e local da re 611111) 
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Art. 22. - Compete ao Conseiho Diretor: 

I - Realizar as atividades vinculadas a implementacão dos finalidades do Consórcio 

PibI ico; 

II - Autorizar e adotar as providéncias necessárias a efetivaçâo de processos 

seletivos püblicos, promover a contratação e demissão de funcionários. e realizar todos os 

demais atos referentes ao quadro pessoal; 

III - Instaurar processos administrativos para a verificacão de condutas irregulares e 

aplicação de sançOes aos empregados vinculados ao Consôrcio PibIico, exceto daqueles 

cedidos pela administraçáo municipal de qualquer dos entes federativos integrantes do 

Consárcio Püblico; 

IV - Elaborar o Piano de Metas e Proposta Orçamentária Anual; 

V - Elaborar o Balanço e Relatório de Atividades Anual; 

VI - Elaborar as Prestacoes de Contas dos auxihos e subvençöes concedidas ao 

ConsOrcio para ser apresentada polo Assembleia Geral so Orgo Concessor; 

VII - Oar publicidade anualmente do Balanço Anual do ConsOrcio; 

VIII - Movimentar as contas bancãrias e os recursos do Consórcio; 

IX - Ordenar as despesas do Consórcio PCjblico; 

X - Autorizar a reaIizaco de aquisicOes de materiais e serviços e efetivar o 

procedimento Iicitatório correspondente; 

XI - Instaurar e instruir procedimentos para ap!icacão da penalidade de suspensâo 

ou exciusão de ente consorciado; 

XII - Realizar as medidas solicitadas pela Assembleis Geral e pelo Conseiho Fiscal; 

XIII - Propor a Assembleia Geral a aIteracâo dos termos do Estatuto. 

Art. 23. - Compete ao Presidente do Consórcio Pi'ibIico, entre outras atividades 

inerentes ao exercicio da funcao de representante legal: 

I - Convocar e presidir as reuniöes da AssembIeia Geral; 

II - Convocar e presidir as reuniOes do Conseiho Diretor; 

III - Decdir, em caso de empate, nas deUberacoes do Conselho Diretor; 

IV - Representar o ConsOrcio ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, 

podendo firmar contratos ou convênios bern corno constituir procuradores "ad negotia'eçad 

juditia"; 
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SEçAO Iii 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 24. - 0 Conselho Fiscal e constituido por 3 (trés prefeitos) que ocuparão o cargo 

de titulares, e seus respectivos vice-prefeitos, ocuparäo as cargos de suplentes do 

Conseiho Fiscal. 

Parágrafo Unico. Os membros do Conseiho serão escolhidos entre Os Prefeitos 

integrantes do consOrcio. 

Art. 25. - 0 Conselho Fiscal é a ôrgão de fiscalização, assessoramento e 

d elibe raçäo. 

Art. 26. - 0 Conselho Fiscal reunir-se-á: 

a) Ordinariamente, em uma oportunidade por ano, realizada ate o 1 °  dia de 

marco; 

b) Extraordinariamente, sempre que a finalidade do Orgäo assim exibir. 

§ V. As reuniöes seräo convocadas P01 quaisquer de seus integrantes efetivos, corn 

antecedência minima de 5 (cinco) dias, par ato de c.onvocaçâo que contenha, a pauta de 

discussão, o dia, hora e local da reunio. 

§ 2 ° . Sornente seräo instaladas as reuniöes do Conseiho Fiscal corn a presença da 

integralidade de seus componentes, e suas deliberaçöes serão adotadas por malaria 

simples. 

Art. 27. - Compete ao Conselho Fiscal: 

- Fiscalizar a administraçao financeira e contábil, e monitorar as procedirnentos 

financeiros do Consárcio, sugerindo acoes e diretrizes de atuaço ao Conselho Diretor; 

- Opinar sabre a proposta orçarnentária, balanços, prestação de contas e 

relatOrios de contas a serem submetidas a Assembicia Gera]; 

Ill - Recomendar ao Conselho Diretcr sobre a realização de auditorias 

	

; 	

internasu 

externas  

01*,0 
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IV - Representar ao Presidente do ConsOrcio Püblico pela convocaço de reunião 

extraordinária da Assembleia Geral, para debater e deliberar a respeito de verificaçOes 

efetuadas pelo órgão. 

CAPITULO II 

DA SECRETARIA GERAL 

Art. 28. - Compete a Secretaria Geral executar todos os atos administrativos 

demandados pela Assembleia Geral, Conseiho Diretor e Conseiho Fiscal, bern corno assistir 

esses órgâos quando da realização de reuniöes e outros comprornissos. 

Art. 29. - Compete a Secretaria Geral, ainda realizar todas as providéncias 

administrativas necessárias ao desempenho das uinalidades do Consárcio PCiblico. 

Art. 30. - 0 órgão será composto pelo Secretário Geral, quo serth indicado pelo 

Presidente do Consôrcio. 

Parâgrafo Unico. 0 Secretário Gera] será cargo de livre nomeaçao e exorieraçâo 

cabendo a indicaçâo ao Presidente do Consórcio, corn valor definido par Resolucão, tendo 

corno base a quantum do subsidio do secretário municipal do Municipio sede. 

CAPITULO III 

DOS CRITERIOS PARA REPRESENTAçAO 

Art. 31. - Os entes federativos consorciados serão representados pelo Consôrcio 

Piiblico junto ao governo estadual e federal, ern todos as assuritos relacionados a flnalidade 

da união intermunicipal. 

Parágrafo Unico. Os representantes legais dos entes consorciados seráo 

comunicados a respeito de atos e agendas a serern realizados, podend5,.onsignar suas 

consideraçoes a respeito. - - 

TiTULO IV 

DA GESTAOAD1IçSRATIVA 
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CAPITULO 

DO QUADRO DE PESSOAL 

Art. 32. - 0 Consórcio Pt:jblico contarâ corn quadro de pessoal integrado 

excIusvamente por servidores cedidos pelos municipios associados, corn Onus para Os 

cedentes, em nCrnero e funcoes a serem definidas em assembleia geral. 

Art. 33. - Caso futuramente haja demanda, a contratação de empregados pelo 

consôrcio dependerb de alteraçöes do estatuto obedecendo-se so disposto do artigo 4 0 , 

inciso IX, da Lei 11.107 de 2005. 

CAPITULO II 

DAS 00NTRATAçOEs 

Art. 34. - As contrataçöes de bens, obras e serviços realizadas pelo Consôrcio 

P(iblico observarão as normas de IicitaçOes ptbIicas e de contratos adminisirativos. 

Art. 35. - Os editais de flcitaçoes e Os extratos de contratos celebrados pelo 

Consórcio PtbIico deverüo ser publicados na imprensa oficial. 

TITULO V 

DOS CONTRATOS DE GESTAO E TERMOS DE PARCERIA, DA GESTAO 

ASSOCIADA DOS SERVIOS PÜBLICOS E DO CONTRATO DE RATEIO 

CAPITULO I 

DOS CONTRATOS DE GESTAO E DOS TERMOS DE PARC ERIA 

Art. 36. - 0 ConsOrcio Püblico nao flrmarã Contratos de Oestão nern Teri -nos de 

Parceria, definidos na Lei n. 9.637/1998 e Lei n. 9.790/1999, respectivarnente. 

CAPITULO II 

DA GESTAO ASSOCIADA DE SERVIOS PUBL cos 
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Art. 37. - Os Municipos autorizam a gestão associada dos servicos püblicos 

relacionados corn a execução das finalidades consorciadas. 

Art. 38. - Para consecução da gestào associada, Os entes transferem ao consôrcio 0 

exercicio das competéncias de planejamento, da regulação, da fiscalizacão e da execucão 

dos serviços pbIicos que se fizerem necessários ao cumprirnento do art. 6 0 . 

Art. 39. - Os Municipios prestarn consentirnento para 0 consôrcio licitar ou outorgar 

coricessão, permissão ou autorização na prestac5o dos serviços. 

Art. 40. - Ao Consórcio somente é permitido comparecer a contrato de programa 

para: 

a) Na condição de contratado, prestar serviços piiblicos relacionados ao objeto 

consorciado, por meios próprios ou sob sua gestão adrniriistrativa ou contratual, tendo como 

contratante Municipio consorciado; 

b) Na condiço de contratante, delegar a prestacão de serviços piblicos 

relacionados ao objeto consorciado a órgão ou entidade de ente consorciado. 

Art. 41. - Os contratos de programa serão firmados em conformidade corn a Lei 

11.10712005 e corn o Decreto 6.107/2007 e celebrados mediante dispensa de Iicitação, nos 

termos do Inciso XXVI do Art. 24 da Lei n ° . 8.666/93. 

Art. 42. - E possivel que nos contratos de programas celebrados polo consôrcio, se 

estabeleça a transferência total ou parcial do encargos, serviços, pessoal ou de bens 

necessários a continuidade dos serviços contratados. 

Art. 43. - São cláusulas necessárias do contrato de prograrna celebrado polo 

Consórcio PUblico as que estabelecarn: 

a) 0 objeto, a area e o prazo da delegaçäo dos serviços püblicos contratados, 

inclusive a contratada corn transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e 

bens essenclais a continuidade dos servicos; 

b) 0 modo, a forma e as condicoes de prestacão de serviços; 

c) Os critérios, indicadores, e athmetros definidores da qualidade dQ,1y  ii; c,s: 
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d) Os direitos. garantias e obrigaçöes do contratante e do prestador, inclusive Os 

relacionados as previsiveis necessidades de futuras alteracöes e expansöes dos servicos; 

e) As penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a prestador dos 

servicos, inclusive quando Consôrcio PCiblico, e sua forma de aplicação; 

f) Os casos de extincâo; 

g) Os bens reversiveis; 

h) A o brig atoriedade, a forma e a periodicidade da prestaco de contas do 

Consôrcio Pblico ou de outro prestador dos servicos, no que se refere a prestaçao dos 

servicos por gestão associada de servico püblico; 

) A periodicidade conforme a qual os servicos serâo fiscalizados; 

j) 0 foro e o modo amigavel de solucão das controvérsias contratusis. 

Art. 44. - No caso de a prestacão de servicos ser operada par transferência total ou 

parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais a continuidade dos serviços 

transforidos, também ser5o necessarias as cláusulas que estabelecam: 

a) Os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os 

transferiu; 

b) As penalidades no caso de inadimpléncia em relaço aos encargos 

transferidos; 

C) 0 momento de transferéncia dos serviços e as deveres relativos a sua 

continuidade; 

d) A indicação de quem arcará corn o onus e Os passivos do pessoal transferido, 

e) A identificação dos bens que terâo apenas a sua gestâo e administraço 

transferidas e a preco dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos servicos, 

inclusive quando este for o consôrcio; 

1) 0 procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens 

reversIveis que vierem a ser amor -tizados mediante receitas de tarifas, taxas ou outras 

emergentes da prestação dos servicos. 

Art. 45. - Os bens vinculados aos servicos püblicos seräo de propriedade da 

adrninistraçao direta dos Municipios contratantes, sendo onerados par direitos de 

exploração que seräo exercicios pelo prestador dos serviços pelo periodo em cjo vi 0 

contrato de prog ra ma 
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Art. 46. - 0 ccntrato de programa poderá autorizar o Consôrcio PübUco, e este 

delegar a atribuição a outro Ente, a emisso de documentos de cobrança e a exercer 

atividades de arrecadaçäo de taxas, de tarifas e outros preços pCblicos pelos servicos 

ptbIicos prestados pelo consórcio. 

Art. 47. - Nas operaçOes de crédito contratadas pelo prestador dos serviços para 

investimentos nos serviços püblicos dever-se-á indicar o quanto corresponde aos servicos 

de cada titular, para fins de contabilizaçâo e controle. 

Art. 45. - Receitas futuras da prestação de serviços podero ser entregues como 

pagamento ou como garantia de operacOes de credLto ou financeiras para a execução dos 

investimentos previstos no contrato. 

Art. 49. - A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das 

indenizacoes eventualmente devidas, especialmente das referentes a eccnornicidade e a 
viabilidade da prestação dos serviços pelo prestador, p or razOes de economia de escala ou 

de escopo. 

Art. 50. - 0 não pagamento da indenizaçâo prevista no artigo anterior, inclusive 

quando houver controvérsia quanto a seu valor, nâo impede o titular de retomar os servicos 

ou adotar outras medidas para garantir a continuidade da prestacäo adequada do serviço 

pü blico. 

Art. 51. - 0 contrato de programa continuar6 vigente nos casos de: 

a) 	0 titular se retirar do consOrcio ou da gestão associada; 

h) 	Extinção do Consórcio PUblico. 

CAPITULOIII 

DO CONTRATO DE RATEIO 

Art. 52. - A fim de transferir recursos ao Consôrcio PUblico será formalizado, em 

cada exercicio financeiro, contrato de rateio entre os entes consorciados. 

a) 0 pmzo de vigéncia do contrato nâo será superior ao das dota 

suportarem, ressalvadas as hipOteses dispostas no § 10,  artig~ 8 0,,rdp lei nO, I 	I 
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b) Cada ente consorciado efetuará a previsäo de dotaçöes suficientes na lei 

orçamentária ou em créditos adicionais, sob pena de suspenso e, depois, exclusão do 

Consôrcio Püblico. 

TITULO VI 

DA GESTAO ECONOMICA E FINANCEIRA 

CAPITULO UNICO 

DlsposlcoEs GERAIS 

Art. 53. - A execução das receitas e das despesas do ConsOrcio obedecerá as 

normas de direito financeiro aplicáveis as entidades püblicas. 

Art. 54. - 0 patrimônio do ConsOrcio PbIico será constituido: 

I - pelos bens e direitos que adquirir a qualquer titulo. 

II - pelos bens e direitos que he forem transferidos por entidades püblicas ou 

privadas. 

Art. 55. - Constituem recursos financeiros do ConsOrcio Püblico: 

I - A entrega mensal de recursos financeiros, de acordo corn o contrato de rateio: 

II - A rernuneraçäo dos prôprios serviços prestados; 

III - Os auxIlios, contribuiçöes e subvençöes concedidas por entidades pCiblicas ou 

privadas, 

IV - Os saldos do exercicio; 

V - As doaçôes e legados; 

VI - 0 produto de alrenaçäo de seus bens Iivres; 

VII -- 0 prod uto de operacoes de crédito; 

VIII - As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depôsito e de apIicaco 

financeira. 

Art. 56. - A contabilidade do consôrcio será realizada de acordo corn as normas de 

contabilidade pibIica, corn observância, em especial, da Lei no 4.320/64, e el 

Cornplementarn°. 101/00.
/11-7 
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TITULO VU 

DO USO DOS BENS E SERVIOS E DA GESTAO DOS SERVIOS 

CAPTULO UNICO 

Dlsposlcc'Es GERAIS 

Art. 57. - Os entes consorciados terão acesso aos bens mOveis e irnóveis adquiridos 

pelo Consórcio Ptiblico, bern coma aos que Ihe forern cedidos, permitidos, emprestados Cu 

locados, além dos servicos prestados diretamente pelo Consárcio Püblico, ou decorrentes 

de termo de cooperação, parceria ou contrato de programa corno Consórcios Ptblicos. 

Associacôes e demais entidades pt:iblicas e privadas. 

Parágrafo ünico. Respeitado o teor do legislaçâo municipal de cada urn dos 

Consorciados, cada ente federativo poderá colocar a disposiçäo do Consórcio PibIico os 

bens e servicos de sua própria administração para uso comurn. 

Art. 58. - Para execucao de Gestão Associada dos programas, açaes, e atividades 

cornuns, aprovada a partir dos respectivos contratos de programa e de rateio, o CINDIV fica 

autorizado a contratar a gestão de serviços prestada par Consárcio PibIico ou entidade 

congénere, constituida sob a égide da Lei Federal n° 11.107/2005, mediante pactuaçâo de 

termo, atendido os requisitos da Lei Federal n° 8.666/93. 

TITULO VIII 

DA RETIRADA, INCLUSAO, EXCLUSAO E DA ExTINçA0 

fl. 
A. 59. - As alteraçöes previstas neste titulo dependerão de instrumento aprovados 

pela assernbleia geral, ratificado mediante lei par todos as entes conso iados. 

#2 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIc0ES GERAIS 
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CAPITULO II 

DA INCLUSAO DE ENTE FEDERATIVO 

Art. 60. - 0 ingresso de novos entes federativos, que aceitarâo a integridade das 

cláusulas do contrato de Consôrcio POblico, deverá ser autorizado pela Assembleia Gera] 

por decisão unânime. 

CAPTULO III 

DA RETIRADA DE ENTE CONSORCIADO 

Art. 61. - Qualquer ente federativo poder6 se retirar do Consórcio PCiblico, desde 

que seu representante legal apresente ato formal na Assembleia Geral, corn antecedéncia 

de 30(trinta) dias. 

CAPITULO IV 

DA EXCLUSAO DE ENTE CONSORCIADO 

Art. 62. - A excluso de entes federativos do ConsOrcio PClblico, apticãvel depois de 

prévia suspensão, acontecerá na hipôtese descrita no § 50, artigo 80,  da Lei no. 

11.107/2005, 

§ 1°. As providéncias sero determinadas em procedimento administrativo 

instaurado para tal finalidade, no qua] serão observados os principios do contraditório e da 

ampla defesa; 

§ 20 . No periodo de suspensão, facultado ao ente consorciado suspenso sua 

reabilitaçâo; 

§ 3°. A exclusão prevista neste artigo nâo exime o consorciado do pagarnento de 

débitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimpi te, assim ainda das 

obrigacöes antes assumidas. 	

1%7 
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CAPITULO V 

DA ALTERAçA0 E ExTINcA0 DO CONSORCO PUBLICO 

Art. 63. - A ateracäo e a extinço de Contrato de Consôrcio Püblico dependerão de 

instrumentos aprovados pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos Os entes 

consorciados. 

§ 1°. Os bens, direitos, encargos e obrigaçöes decorrentes da gestäo associada de 

- 	 serviços pbIicos reverterão acs consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos 

ao Consôrcio. 

§ 2 0 . Ate que haja decisão que indique os responsáveis peas obrigaçöes, Os entes 

consorciados respondero solidariarnente pelas obrigacOes remanescentes, assegurados o 

direito de regresso em face dos entes beneficiados cu dos que deram causa a obrigaçâo. 

§ 30• Corn a extinço, a pessoal cedido ao Consórcio PCiblico retornará aos seus 

órgaos de origem; 

§ 4°. A retirada ou a extinção do consárcio no prejudicará as obrigaçães jâ 

- 	coristituIdas, inclusive os contratos de programa, cuja extinçao dependerá do prévio 

- 	 pagamento das indenizaçOes eventualmente devidas. 

TITULO IX 

DAS DIsPosIcOEs FINAlS 

Art. 64. - Qualquer dos contratantes, desde que adimplente corn suas obrigaçOes 

poderá exigir o pleno cumprirnento das cláusulas do contrato de ConsOrcio Püblico. 

Art. 65. - Os casos omissos no Contrato de Consórcio Püblico serâo dirirnidos par 

deberacâo da Assernbleia Geral, assim ainda pela Iegislaçäo aplicável a espécie. 

Art. 66. - As thsposiçoes juridicas relativas ao presente Esttuto, bern 

ruirro 

 os 

efeitos financciro passam a viger após a pubhcaço na Imprensa OfciaI d a dos 

Entes subscritos, visando atenda:incipio da P blicidade. 
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Art. 67. - Os Municipios Consorciados. corn anuência abaixo de seus representantes 

legais, aprovam o preserite Contrato de Consórcio Püblico, tendo par fundarnento as 

disposicOes do Protocolo de lntençoes, firinado em 25 de janeiro de 2013, devidamente 

ratificado nos termos da legisi1ção municipal de cada Municipio, con t antle do artigo 21 , 

deste Estatuto, para qu6 pr'oduzo seus efeitos juridicos desejados. 
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